
LEI X• 1011/8~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SA'ITC usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÃ.'!ARA ~!UXICIPAL DA SEP 
RA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam assim denominadas as atuais Avenidas e Ruas situa 
das no Bairro São João, no Distrito de Nova Almeida: 

- AVENIDA SÃO JOÃO; 
- AVENIDA ~RICA DE SOUZA BATISTA; 
- RUA SÃO SILVANO; 
- RUA CLARINDO KANISKI; 
- RUA SANTA RITA; 
- RUA DOS NAVEGANTES; 
- AVENIDA SÃO FRANCISCO. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de Junho de 1986. 
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